LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 

LAJEADO DO BUGRE

PRESTAÇÃO DE CONTAS GESTÃO

EXERCÍCIO DE 2024
RESPONSÁVEL: EVERALDO DE MORAES DA SILVA
LAJEADO DO BUGRE, 14 DE MARÇO DE 2025
 DA RECEITA

 
O Executivo Municipal repassou à Câmara de Vereadores o total de R$ 1.050.000,00 (Um milhão e cinquenta mil reais), o que representa 5,09% da Receita Corrente Liquida, que foi de 20.606.787,38, (Vinte milhões seiscentos e seis mil e setecentos e oitenta e sete reais e trinta e oito centavos) compreendidas as transferência nos últimos 12 meses.
 
Destacamos que o Poder Legislativo no decorrer do Exercício de 2024 realizou apenas suplementações por anulação, mediante Decretos do Executivo,

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2024.
 
As peças do PPA, LDO e LOA definiram as metas físico-financeiras a serem alcançadas pelo Gestor do Legislativo no exercício de 2024.

3.1 Despesa 

 
A Lei Orçamentária para o Exercício de 2024, fixou a despesa em R$ 1.050.000,00 (Um milhão e cinquenta mil reais) onde foi empenhado R$ 1.018.406

04, (Um milhão dezouto mil quatrocentos e seis e quatro centavos), e devolvido R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) para o Poder Executivo Municipal, o restante ficou em caixa pra cobrir obrigações empenhadas.

Análise da Despesa

 
A despesa fixada foi de R$ 1.050.000,00 (Um milhão e cinquenta mil reais)
Total da Unidade: 
R$ 1.050.000,00
Total do Órgão: 
R$ 1.050.000,00
Total da Entidade: R$ 1.050.000,00
GASTO COM FOLHA DE PAGAMENTO


A EC n.º 25. No seu artigo 29-A, § 1º, determina que o Legislativo Municipal "(...) não gastará mais de 70% (setenta por cento) de sua receita com folha de pagamento incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores".


Conforme disposto no inciso VII do artigo 29 da CF, informamos que o Poder Legislativo, teve um gasto com pessoal de R$ 633.160,76 (Seissentos e trinta e três mil cento e secenta reais e setenta e seis centavos), um percentual de 2,71% (Dois vírgula setenta e um pro cento) da receita, portanto, inferior ao estabelecido no referido diploma legal.

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL


No Exercício de 2024, levando em consideração o período de 01 de janeiro a 31 de Dezembro, foram adquiridos vários bens permanente e foram entregues ao Poder Executivo copia das respectiva nota fiscal para lançamento no patrimônio:

RESPONSABILIDADES


Exerceu a Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Lajeado do Bugre/RS, no Exercício Financeiro de 2024, o Vereador EVERALDO DE MORAES DA SILVA.

Era o que cabia a informar e coloco-me a disposição para eventuais informações complementares.




Lajeado do Bugre/RS, 14 DE MARÇO DE 2025.



          EVERALDO DE MORAES DA SILVA

      
     Presidente do Legislativo no exercício de 2024
